
COMISSÃO DE EDUCAÇÂO

REQUERIMENTO N.º           de 2023

(Da Senhora Lêda Borges)

Requer que seja aprovada a realização
de  audiência  pública  conjunta  da
Comissão de Educação e Comissão de
Saúde,  para  debater  sobre  o
financiamento  dos  hospitais
universitários  nos  País,  administrados
pela  Empresa  Brasileira  de  Serviços
Hospitalares – EBSERH.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a
realização  de  Audiência  Pública  conjunta  da  Comissão  de  Educação  e
Comissão  de  Saúde,  para  debater  sobre  o  financiamento  dos  hospitais
universitários  no  País,  administrados  pela  Empresa  Brasileira  de  Serviços
Hospitalares – EBSERH.

Sugerimos o seguinte nome para compor a Mesa:

1. Senhor Arthur Chioro – Presidente da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares – EBSERH.

2. Senhora Elza Ferreira Noronha - Superitendente HUB-UNB
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JUSTIFICATIVA

A Rede EBSERH, vinculada ao Ministério da Educação administra 41
hospitais universitários federais, apoiando e impulsionando suas atividades na
área da saúde e educação.

Como hospitais vinculados a universidades federais, essas unidades têm
características  específicas:  atendem pacientes  do  Sistema Único  de  Saúde
(SUS) ao mesmo tempo em que apoiam a formação de profissionais de saúde
e o desenvolvimento de pesquisas e inovação.

Os crescentes investimentos em pesquisa e inovação tecnológica em
saúde, além do impacto na produção acadêmica, torna-se hoje fundamental na
qualificação dos serviços ofertados pelos hospitais universitários, quer seja em
relação  aos  cuidados  oferecidos  aos  usuários  do  SUS  ou  em  apoio  à
residência médica.

Ademais,  fomenta  e oportuniza a solução de problemas regionais de
saúde pública e atendimento às pessoas mais vulneráveis.

Neste  sentido,  acompanhar  o  financiamento  da EBSERH é premissa
básica para assegurarmos a pesquisa e extensão de nossas universidades
federais que asseguram o atendimento do SUS em todas as regiões do País.

Portanto, a aprovação deste requerimento na Comissão de Educação é
de fundamental importância para o fortalecimento do financiamento à EBSERH.

                     Sala das Comissões,       de agosto de 2023.

LÊDA BORGES

Deputado Federal – PSDB/GO
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